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l?». l . iii admissível a Fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajuridica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original: sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
& tªr—afetação do tags-to pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
_ ,,-.txl'litlsllxh

w;. (ÍUN't'RuLtC t: tªlSCALlZAÇÃO DA EXECUÇÃO[

i—i. i. t) :teoiapanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verit'tcação
ti:; courtuªmidade da prestação dos serviços. dos materiais tecnicas e equipamentos empregados. de
torata ;: it?—?,.egtii'lat' o pert'cito cumprimento do ajuste que serão exercidos por um ou mais
representaria-s aa t'outratantc. especialmente designados. na torma dos arts. ()7 e 73 da Lei nº 8.666.
de 1993.

la'-2. () representante da Cont ªatante deverá ter a qualiticação necessária para ()
acotrqumttatneuto e controle da execução dos serviçose do contrato.

mui. ». xeriticuçao da adequação da prestação do sem iço devera ser realizada com base nos
ast-«:w— pt'e .:.—;.t neste lenta) de lãel'eretteia.

um. .ft rise-alizaçíto do contrato, ao veriticar qtte houve subdimensionantento da
produtividade pactuada. sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsavel para que esta promova a adequação contratual a produtividade efetivamente

realizada. respeitando-sc os limites de alteração dos valores contratuais previstos no & lU do artigo
05 da lei ttU 3.000. tle lVªÚ.

l—lo. At cotttortnidade do material/técnica/equipamettto a ser utilizado na execução dos
serviços devera ser x'erilieada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos. de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as
respectivas quantidades e especiticações tecnicas. tais como: marca“ qualidade e forma de uso.

ito. t: t'ept'e -;-;tttttttlc da Contratante devera promo—t er o registro das ocorrências verificadas.
adotando as protªateitcias necessarias ao liel cumprimento das cláusulas eoruratuais, contorme o

l“ : ll“ do art. 07 da Lei nº 8.666. de 1%).d::ipttzàttt IMS

tt de,—;;a.rtpz'itaento total ou parcial das obrigacoes e responsabilidades assumidas pela
“etmtt'atatla. ,»;ota'ettt._to quanto as obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sang-(tes adminfstrativas. previstas neste 'lªcrmo de Referencia c na legislação vigente, podendo
culminar ent rescisão contratual. conl'ot'tne disposto nos artigos 77 e 87 da lei n0 8.666 de lººl

irmã. ati» itttttleS de gestao e tiscalixaeao da execuçao contratual devem ser realizadas de
t'ornia preventix a. rotineira e sistemática. podendo ser exercidas por servidores, equipe de
t'iscatizzaeao ou unico servidor: desde que, no exercicio dessas atribuições, tique assegurada a
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distinção dessas atividades e., em razão do volume de trabalho., não comprometa o desempenho de
tª—ÇÚeª ta.'i:;—...'itn'itttltt>i ti Gestão dO Contrato.toda.—» a:

no..) liseatixaçtio tecnica dos contratos axaiiara constantemente a execução do objeto e
at 1 : mara xii

&

. , . , v , . . , da gare»; ação dos sentença“,
devendo ltaxer o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a t'()N'lil<i=X'liAl')/X:

a) “ao produAir os resultados. deixar de executar. ou não executar com a qualidade
;innlnia exigida as atividades contratadt-ts; ou

ªo) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utiliza—los com qualidade ou quantidade interior a demandada.

Mªrti. A utilização do lMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

ii.. | o. Unrante a execução do objeto. o liseal tecnico devera monitorar constantemente o nível

..ie qualidade do.. .-,e.“.'íeos para evitar a sua deeeneraeao. devendo intervir part requerer a
!

UJN'i'lí/x/i'f'tl m. :; correção das laltas. falhas e irregularidades constatadas.

lll l, u" lise-al tecnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
exeeueão do objeto ou. se l'or o caso, a a 'aliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada

l'l.l_.. l'i-lt l.i «Bac-se alguma. será admitido que a propria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

l l.l_i. fi &'tJ;**Q'i'thlÍ/XIJA poderá apresentar _iustilicativa para a prestação do serviço com
menor nivel de ctaitormidadu que poderá ser aceita pelo l'iscal tecnico. desde que comprovada &
excepcionalidade da ocorrência. resultante exclusivamente de l'atores imprevisíveis 'e alheios ao
controle do pier-nador.

H. nl. Na hipótese de comportamento contínuo de deseontºrnªmidade da prestação do serviço
em relaçao a qualidade exigida. bem como quando esta ultrapassar os niveis mínimos tolei'aveis
previstos na: indicadora-i. alem dos fatores redutores. devem ser aplicadas as sanções à
&. 't »)."llàft'l fªilJf-i tle acordo com as regras previstas no ato conmcatorio.

illã. <) ti,—»;eal técnico poderá realizar avaliação diaria. semanal ou mensal. desde que 0
periodo e:,eoilnaa seja salieiente para avaliar ou. se for .» L'liôius al'crir o desempenho e qualidade da
prestaçao dos ser. tem.

ll. ] <"). A coral,-urinidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada.,
de acordo earn o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta informando as respectivas
quantidades e espe—cilicaçOCs tecnicas, tais como: marca. qualidade e forma de uso.

in:—;
[.;—i-.. As disposições previstas nesta clausula na... CÍkkÍlllÇlll » disposto no Anexo Vlll da

lnstrução Normativa Hell/Ml) n“ 05. de 20 l 7. aplicável no que I'or pertinente & cont'atação.

illti. A t'isealizaçao de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da
et)?»l'lRA'l'Al).“v inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade ainda que resultante de
a..;izergieições Acesa-cas. vícios redil'iitorios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
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interior e. :.:-; m'arreiieia desta, não implica ct'irresporiz—tabiiidade da CC).)XlFliR/X'TANTli ou de seus
agentes., gestores e fiscais. de eonformidade eom () art. 70 da Lei nU S.(>(i(i_ de l9ª)3.

15. Ut) RECEBEMlíjN'l'O E ACEITAÇÃO DO OBJETO

'til .rx emissão da Nota [fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços. ttor- ie'.'í.i1):à abaixo.

L). fm de até 5 dias eorridos do “(.lll'l'lplk'lliLÍtlikl da ]'iarcela, a (“(_)N'l'RA'liADA deverá
entregar toda a aoeumentaeao comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

tS. %. U recebimento provisório será realizado pelo liseal tecnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização aims ;; entrega da documentação acima. da seguinte forma:

riº?.» &. A contratante realizara inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
rireio de prolissionais tecnicos competentes. aeompanliados dos 1')rol'issionais
eaearregados pelo serviço. eom a finalidade de verificar a adequação dos serviços

""' e constatar e relacionar os arremates. retoques e revisões finais que se fizerem
necessarios.

i57.3.l.l. Para efeito de recebimento provisorio. ao linal de cada período de
iaturamento. o fiscal teenico do eoutrato ira apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a analise do desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos. que DUClCI'Ll resultar no redimensionamento de valores

a serem pagos a contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato

“ '3, A Contratada fica obrigada a renarar. corrigir. remover. reconstruir ou
substituir. as suas expensas, no todo ou em parte. o objeto em que se
verificarem vicios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados. cabendo a lisealização não atestar a ultima e/ou
unica medição de serviços ate que sejam sanadas todas as eventuais
]'iendêneias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

"'

iii.».l.» () recebimento provisório taiiithm ficara sujeito. quando cabível. à
conclusão de todos os testes de earnpo e a entrega dos Manuais e lnstruções
exigíveis.

trial.]. No pray/.o de ate IO dias eorridos a partir do recebimento dos documentos da
t't ;í'ª—í'l'R/X'lÚ/Xl)A. cada fiscal ou a equipe de fiscalização devera elaborar Relatório

t rxeoristaiiciado em consonância eom suas atribuições, e encaminha—lo ao gestor
do Culllmlu.

i. quando a fisealixacao for em;r=.:íaa por um unieo s 'rvidor. o relatorio
eireunstanciado deverá conter o registro. a analise e a conclusão acerca das
ocorrêueias na execução do eontrato, em relacao a fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminlit'i—los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

151, %.ÍZÇI. Sera considerado como ocorrida o recebimento provisório eom a
entrega do relatorio eireunstarit iatlo ou, em havendo mais de um a ser feito.
com a entrega do ultimo.
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